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Abreviaturas e Siglas

ACS Agente Comunitário de Saúde

APS Atenção Primária à Saúde

Anvisa Agência Nacional de Vigilância Sanitária

BFF Backend for Frontend

BNAFAR Base Nacional da Assistência Farmacêutica

BNN Base Nacional de Notificações

Cacon Centro de Complexidade em Oncologia

CGIAP Coordenação-Geral de Informação da Atenção Primária

CGIS Comissão de Governança da Informação em Saúde

CID-10 Classificação Internacional de Doenças - 10ª Revisão

CGPNI Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações 

CIGETS Centro de Inovação em Gestão da Educação e do Trabalho 
em Saúde

CIT Comissão Intergestores Tripartite

CMD Conjunto Mínimo de Dados

CNES Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde

CNS Conselho Nacional de Saúde

CPF Cadastro de Pessoa Física

Datasus Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde 

DESF Departamento de Saúde da Família

eAB Equipe de Atenção Básica

EAPV Eventos Adversos Pós-vacinação

EHR-Service Serviços Eletrônicos de Saúde 

ESD28 Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-2028

eSF Equipe de Saúde da Família

ESF Estratégia Saúde da Família

e-SUS APS Sistema e-SUS Atenção Primária à Saúde

e-SUS Notifica Sistema e-SUS Notifica

FHIR Fast Healthcare Interoperability Resources

Fiocruz Fundação Oswaldo Cruz

GAL Gerenciador de Ambiente Laboratorial
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GM Gabinete do Ministro 

IA Inteligência Artificial

Informatiza APS Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos 
Dados da Atenção Primária à Saúde

IoT Internet of Things - Internet das Coisas

Lacen Rede Nacional de Laboratórios Centrais de Saúde Pública

LAPEI Laboratório de Pesquisa em Empreendedorismo e Inovação

LGPD Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LineGov Laboratório de Inovação e Estratégia em Governo

MPI Master Patient Index

MS Ministério da Saúde

NANDA North American Nursing Diagnosis Association

OMS Organização Mundial da Saúde

PAM&A Plano de Ação, Monitoramento e Avaliação da Estratégia de 
Saúde Digital

PDF Portable Document Format - Formato de Documento Portátil

PEC Prontuário Eletrônico do Cidadão

PNIIS Política Nacional de Informação e Informática em Saúde

RAS Rede de Atenção à Saúde

RDC Resolução da Diretoria Colegiada

REL Resultado de Exame Laboratorial

RES Registro Eletrônico em Saúde

REST Representational State Transfer - Transferência de Estado 
Representacional

RESTful Capacidade de determinado sistema aplicar os princípios de 
REST

RIA-C Registro de Imunobiológico Administrado

RNDS Rede Nacional de Dados em Saúde

RTS Repositório de Terminologias em Saúde

SAPS Secretaria de Atenção Primária à Saúde

SARS-CoV-2 Coronavírus 2 da Síndrome Respiratória Aguda Grave 

SE Secretaria Executiva

SGTES Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

SIA-SUS Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS

SIH-SUS Sistema de Informações Hospitalares do SUS
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SISAB Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica

SNIS Sistema Nacional de Informação de Saúde

SI-PNI Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização

SUS Sistema Único de Saúde

TI Tecnologias de Informática

TDIC Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação

TISS Troca de Informação de Saúde Suplementar

UBS Unidade Básica de Saúde

UFG Universidade Federal de Goiás

UNA-SUS Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde
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Apresentação 

 Prezado(a) Participante,

 Seja bem-vindo(a) ao Microcurso Rede Nacional de Dados em Saúde: o que precisamos 
saber?.
 Este Microcurso faz parte do Programa Educacional em Saúde Digital da Universidade 
Federal de Goiás (UFG), em parceria com o Departamento de Informática do Sistema Único de 
Saúde (Datasus), da Secretaria Executiva (SE) do Ministério da Saúde (MS). 
 A sua oferta foi motivada pela necessidade de sensibilizar e preparar os profissionais e 
gestores do sistema de saúde brasileiro para a implementação da Estratégia da Saúde Digital 
para o Brasil, em particular para o uso da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), a partir 
do reconhecimento de seus princípios, benefícios, da confiança e da segurança para a sua 
utilização. 

 Bom estudo!!!
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Unidade 1: ConecteSUS

1.1 Contextualização sobre a Saúde Digital no Brasil

 No Brasil, o uso de Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDIC) na área da 
saúde passou a ser garantido pela Lei Orgânica Nº 8.080 em 1990,1 incorporando em seu artigo 
6º o incremento do desenvolvimento científico e tecnológico no Sistema Único de Saúde (SUS). 
Desde então, as TDIC passaram a ser desenvolvidas e incorporadas na área da saúde no País, 
como por exemplo:

informatização dos estabelecimentos de saúde, com uso de computadores e 
softwares para otimizar fluxos de trabalho;
uso da inteligência artificial (IA) para detectar precocemente um agravo de saúde;
telessaúde, que são teleconsultorias, telediagnósticos, opiniões formativas e ações 
de tele-educação, demandadas por profissionais de saúde localizados em pontos 
remotos e respondidas por teleconsultores em pontos localizados em centros de 
referência técnico-científicos;
uso dos dispositivos para qualificação dos profissionais de saúde, por meio de 
cursos on-line para educação permanente; entre tantas outras TDIC.

 Nosso País precisa ter normas que regulamentem o uso dessas TDIC e os profissionais 
de saúde precisam ser treinados para o seu uso adequado, de modo a garantir a precisão e a 
confidencialidade dos dados em saúde, com o objetivo de assegurar uma atuação que promova 
impacto na gestão, na assistência à saúde e na qualidade de vida dos cidadãos.
 Em 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) iniciou a elaboração da sua Estratégia 
Global de Saúde Digital, entendendo que os esforços nacionais podem ser potencializados 
pela colaboração, troca de conhecimento e de experiências entre países, centros de pesquisa, 
empresas, organizações de saúde e associações de usuários ou cidadãos, com o objetivo de 
promover a saúde para todos em todos os lugares. 
 Um aspecto muito significativo da proposta de Estratégia Global é que ela unifica, sob 
o termo Saúde Digital, todos os conceitos de aplicação das TDIC em Saúde, incluindo e-Saúde, 
Telemedicina, Telessaúde e Saúde Móvel. Além de reduzir a fragmentação das aplicações da 
tecnologia em saúde, o conceito de Saúde Digital amplia o entendimento, caracterizando-a como 
área de conhecimento e prática, e absorve os conceitos da utilização avançada da tecnologia, 
incluindo o uso de dispositivos pessoais e de tecnologias emergentes.
 No Brasil, a Portaria Nº 1.434, de 28 de maio de 2020,2 foi criada para estabelecer normas 
para o uso de TDIC. Essa Portaria, além de instituir o ConecteSUS, altera a Portaria de Consolidação 
Nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para instituir a RNDS, e também dispõe sobre a adoção 
de padrões de interoperabilidade em saúde.2

 A Saúde Digital é definida pelo uso de TDIC para produzir e disponibilizar informações 
confiáveis sobre o estado de saúde para quem precisa, no momento que precisa. O conceito de 
Saúde Digital aborda diferentes linhas do saber científico, relacionadas aos avanços tecnológicos 
como as aplicações das redes sociais, Internet das coisas (Internet of things [IoT]), IA, bem como 
novos conceitos.3
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 A Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-2028 (ESD28) foi uma ferramenta 
elaborada com a finalidade de reafirmar as diretrizes, políticas, portarias, atos e iniciativas já 
aprovadas no âmbito do SUS, estando alinhada a essas por meio de tecnologias que permitirão 
o uso de dados e de informações de forma segura, visando subsidiar a gestão em todos os níveis 
de atenção à saúde. 
 A ESD28 procura sistematizar e consolidar os trabalhos realizados nos últimos anos, 
presentes em vários documentos, especialmente, na Política Nacional de Informação e 
Informática em Saúde (PNIIS),4 cujo propósito é

promover o uso inovador, criativo e transformador da 
tecnologia da informação a fim de melhorar os processos de 
trabalho em saúde e, assim, resultar em um Sistema Nacional 
de Informação em Saúde (SNIS) articulado e que produza 
informações para os cidadãos, a gestão, a prática profissional, 
a geração de conhecimento e o controle social, garantindo 
ganhos de eficiência e qualidade mensuráveis através da 
ampliação de acesso, equidade, integralidade e humanização 
dos serviços de saúde, contribuindo, dessa forma, para a 
melhoria da situação de saúde da população.4

 A Saúde Digital foi fortalecida com a elaboração do Plano de Ação, Monitoramento e 
Avaliação (PAM&A) da Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2019-2023.5 O PAM&A tem como 
objetivo identificar, priorizar e integrar de forma coordenada:

programas, projetos e ações de saúde, serviços e sistemas de informação e 
comunicação;
mecanismos de financiamento, infraestrutura, governança, tecnologias e recursos 
humanos.5

 Em dezembro de 2020, a Portaria GM/MS Nº 3.6326 foi aprovada, a qual tornou pública a 
ESD28, uma proposta de visão brasileira para a Saúde Digital e estabelecimento de mecanismos 
contributivos para sua incorporação ao SUS até 2028. A ESD28 descreve as ações em três eixos 
com os seguintes objetivos: 

Eixo 1: fortalecer, consolidar, ampliar e estender para além do horizonte de 2023 
as ações propostas no PAM&A 2019-2023, desenvolvendo ações do Datasus para o 
SUS; 
Eixo 2: definir diretrizes para a colaboração e inovação em Saúde Digital; e 
Eixo 3: estabelecer e estimular a colaboração intersetorial entre todos os atores 
envolvidos.

 Para contemplar a primeira etapa do PAM&A e “materializar” a Estratégia de Saúde 
Digital, foi criado o ConecteSUS pelo Governo Federal, que por sua vez, é composto pela RNDS e 
pelo Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da APS (Informatiza APS),5 
conforme apresentados a seguir.
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1.2 ConecteSUS: Apoio à Informatização de Estabelecimentos de Saúde e Rede 
Nacional de Dados em Saúde

 O  ConecteSUS, instituído pela Portaria Nº 1.434, de 28 de maio de 2020,2 voltado à 
informatização da atenção e à integração dos estabelecimentos públicos e privados do SUS. 
 Por meio da informatização, esse o ConecteSUS tem como objetivo capacitar os 
profissionais de saúde e gestores para que tenham mais eficiência no atendimento e continuidade 
ao cuidado do paciente em qualquer tempo e lugar.5

 Para que você compreenda como o ConecteSUS está estruturado, visualize o mapa 
mental a seguir (Figura 1). A sua versão interativa está disponível aqui bityli.com/kWGJM.

Figura 1 - Objetivos, histórico, estrutura e perspectivas do ConecteSUS

Fonte: autoria própria.

https://www.goconqr.com/pt-BR/mindmap/37076980/conectesus
https://www.goconqr.com/pt-BR/mindmap/37076980/conectesus
https://www.goconqr.com/pt-BR/mindmap/37076980/conectesus
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 Assistiremos no Vídeo 1, a seguir, uma “roda de conversa” com Profª. Dra. Rejane Faria 
Ribeiro-Rotta (membro do Programa Educacional em Saúde Digital da Universidade Federal 
de Goiás), Michael Luiz Diana de Oliveira (então Coordenador de Prospecção e Inovação em 
Tecnologia da Informação [TI]) e Mara Lúcia dos Santos Costa (Tecnologista e Gerente do 
Escritório de Projetos do ConecteSUS da Estratégia de Saúde Digital para o Brasil), falando sobre 
o que é o ConecteSUS.

Vídeo 1 - ConecteSUS e a Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria.

 Como ilustrado no mapa mental anteriormente, o Informatiza APS é uma das ações 
do ConecteSUS de grande relevância, pois, por meio da organização da info e infraestrutura 
informacional da Atenção Primária à Saúde (APS), será possível o uso dos dados na RNDS e a 
melhoria da qualidade da atenção à saúde.7 

https://drive.google.com/file/d/1LRHvbZQVFfMLSf0NablfTAO3_rUIQTFa/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1LRHvbZQVFfMLSf0NablfTAO3_rUIQTFa/view?usp=drivesdk
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 Para que as Equipes de Saúde da Família (eSF) e Equipes de Atenção Básica (eAB) façam 
parte do Informatiza APS são definidos alguns critérios. Leia a Nota Técnica Nº 4/2020 - CGIAP/
DESF/SAPS/MS8 e verifique se a equipe à qual você pertence atende aos critérios definidos na 
Portaria Nº 2.983, de 11 de novembro de 2019.7

 Conheça como está sendo realizada a implantação do Informatiza APS no Brasil e qual o 
seu alcance a partir da entrevista feita com o João Geraldo de Oliveira Júnior, Tecnologista Pleno 
em Gestão em Saúde do MS (Vídeo 2).

Vídeo 2 - ConecteSUS e o Informatiza APS (2021)

Fonte: autoria própria.

https://drive.google.com/file/d/1t2wCNB4AeWisuhXoWxCHU9kKibSEjXyP/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1t2wCNB4AeWisuhXoWxCHU9kKibSEjXyP/view?usp=drivesdk
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Unidade 2: Rede Nacional de Dados
em Saúde

2.1 Sobre a Rede Nacional de Dados em Saúde

 A RNDS tem por objetivo promover a troca de informações entre os pontos da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS), permitindo a transição e a continuidade do cuidado nos setores público 
e privado.9 É também componente do SNIS de que trata do artigo 47, da Lei no 8.080/1990:1

É uma plataforma nacional voltada à integração e à 
interoperabilidade de informações em saúde entre 
estabelecimentos de saúde públicos e privados e órgãos de 
gestão em saúde dos entes federativos, para garantir o acesso 
à informação em saúde necessário à continuidade do cuidado 
do cidadão.2

 Continuando a “roda de conversa”, os enfermeiros João Geraldo de Oliveira Júnior e 
Michael Luiz Diana de Oliveira nos apresentam os benefícios da RNDS no dia a dia da gestão e 
na APS (Vídeo 3). 

Vídeo 3 - Benefícios da Rede Nacional de Dados em Saúde no dia a dia da gestão e na Atenção 
Primária à Saúde (2021)

Fonte: autoria própria.

Os principais benefícios da RNDS são:9 
interligar os diversos setores da saúde no Brasil para o combate à covid-19, 
assegurando maior controle da epidemia, fortalecendo a resposta do sistema de 
saúde, monitoramento e gestão da saúde populacional em tempo real, ferramentas 
para engajamento ativo do cidadão no controle da epidemia e o processamento 
do esperado grande número de casos.

https://drive.google.com/file/d/1AyO6Q26ARBphn0ACGtx-KKDu94CLuaQW/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1AyO6Q26ARBphn0ACGtx-KKDu94CLuaQW/view?usp=drivesdk
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melhorar o atendimento ao cidadão, por meio do acesso às informações de 
saúde, maior transparência, registro de atendimento e a melhoria da oferta dos 
serviços de saúde.
acompanhamento do paciente, garantindo a sua trajetória, maior precisão do 
diagnóstico, maior resolutividade de casos e a continuidade do cuidado.
eficiência na gestão do recurso público, garantindo a organização das 
informações, mapeamento das necessidades, planejamento de ações, ampliação 
do monitoramento e o combate às fraudes.
inovação em saúde, por meio de telessaúde, IA, tecnologias emergentes, 
valorização da qualidade dos dados e a integração com a IoT.9

 A RNDS integrará um conjunto de informações sobre a atenção, vigilância e gestão em 
saúde.2 Inicialmente, essa integração acontecerá a partir de bases de dados, listadas a seguir, 
podendo o escopo ser revisto de acordo com a evolução dos sistemas e da tecnologia:

CNES - Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde;
SIA-SUS - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS;
SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica;
TISS - Troca de Informações de Saúde Suplementar;
BNAFAR - Base Nacional da Assistência Farmacêutica;
RTS - Repositório de Terminologias em Saúde;
BNN - Base Nacional de Notificações;
Bases de dados de terceiros (que se integrarem à RNDS).

 Já estão integrados os seguintes sistemas:
CNS - Cartão Nacional de Saúde;
SIH-SUS - Sistema de Informações Hospitalares do SUS;
SI-PNI - Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ;
GAL - Gerenciador de Ambiente Laboratorial ;
BNN - Base Nacional de Notificações;

 O acesso à RNDS será realizado via Portal ConecteSUS (Figura 2), Aplicativo ConecteSUS 
(Figura 3), assim como por meio do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do e-SUS APS e pelos 
demais sistemas de prontuários eletrônicos, públicos e privados que se integrarem à RNDS.
 Para saber como se integrar à RNDS,10,11 acesse o Portal de Serviços do Datasus, disponível 
aqui. 

https://servicos-datasus.saude.gov.br/detalhe-api/1
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Figura 2 - Portal ConecteSUS

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2022).11

Nota: a primeira versão do aplicativo encontra-se disponível  
para download nas lojas AppStore® e PlayStore®.

Figura 3 - Aplicativo ConecteSUS Cidadão 

Fonte: AppStore®.
Nota: aplicativo disponível para download nas lojas AppStore® e PlayStore®.

 O acesso, tanto pelo Portal, quanto pelo Aplicativo ConecteSUS, é realizado por meio do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do cidadão, gestor ou profissional de saúde, validado pela base 
de dados da Receita Federal. Para realizar a identificação e autenticação, será necessário ter (ou 
criar) uma conta gov.br12 (Figura 4). 
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Figura 4 - Identificação do cidadão nos serviços digitais do governo (gov.br) 

 
Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2022).12

 A plataforma oferece acesso ao ConecteSUS Cidadão, profissional e gestor, em forma de 
aplicativo e versão web aqui.11 
  Sobre a versão aplicativo ConecteSUS Cidadão (Figura 5) está organizado com acesso 
às funcionalidades da rede de saúde, Peso Saudável, Programa de 12 Semanas, Transplantar 
(que oferece ao cidadão acompanhar sua posição na fila do Sistema Nacional de Transplantes), 
resultados de exames de SARS-CoV-2, registros de vacinas contra a covid-19; Certificado Nacional 
de Vacinação (Covid-19); consulta a medicamentos dispensados (Farmácia Popular); consulta a 
atendimentos e internações; autorregistro de alergias; e aplicações com conteúdo informativos 
e orientações de saúde ao cidadão.

Figura 5 - Interface do ConecteSUS Cidadão Web

Fonte: Brasil. Ministério da Saúde (2022).11

https://conectesus.saude.gov.br/home
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 Quanto ao ConecteSUS profissional, essa é uma plataforma destinada aos profissionais 
de saúde para acesso ao histórico clínico do cidadão, composto por informações existentes na 
RNDS. É composta pelas seguintes aplicações: Resultado de Exame Laboratorial da Covid-19; 
Registros de Vacinas da Covid-19 e Campanhas de Multivacinação; Internação Hospitalar e a 
emissão, em formato PDF, da Carteira de Vacinação Digital e Certificado Nacional de Vacinação.
 Além do Portal ConecteSUS, também foi construído um Portal,13 cuja finalidade é orientar 
gestores de estabelecimentos de saúde e profissionais de tecnologia da informação, sobre como 
integrar com a RNDS (Figura 5). O guia está disponível aqui.13 
O Portal oferece ainda o acesso ao curso on-line e gratuito sobre integração com a RNDS, 
disponível aqui  (Figura 6).

Figura 6 - Portal que apresenta integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde, Departamento de Informática do SUS (2022).13

 As informações disponibilizadas pela RNDS poderão ser utilizadas para os seguintes fins:2 
I - clínicos e assistenciais;  
II - epidemiológicos e de vigilância em saúde;  
III - estatísticos e de pesquisas; 
IV - de gestão; 
V - regulatórios; e  
VI - de subsídio à formulação, à execução, ao monitoramento e à avaliação das 
políticas de saúde.

 Na Figura 7, os principais projetos estruturantes do ConecteSUS, incluindo a RNDS, são 
apresentados.

https://rnds-guia.tst.saude.gov.br/
https://www.unasus.gov.br/cursos/oferta/418988
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Figura 7 - Principais projetos estruturantes do ConecteSUS

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2020).14 

A s informações que percorrerão a Rede são diversas. Para compreendermos como será 
essa troca de informações, o Michael Luiz Diana de Oliveira nos contará um pouco mais, durante 
a “roda de conversa” com a Profª. Dra. Rejane Faria Ribeiro-Rotta.

Vídeo 4 - A Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria.

 A RNDS pode ser vista como um grande “contêiner”, em que está subdividido em: serviços 
informacionais e serviços tecnológicos (Figura 8). Esse grande “contêiner” é alimentado por 
diferentes bases de dados e é responsável por “levar” as informações de saúde para diferentes 
consumidores e geradores dessas informações (União, Unidades da Federação, municípios, 
estabelecimentos de saúde, farmácias, laboratórios, portal e aplicativo ConecteSUS).

https://drive.google.com/file/d/1EV9ZzLvz0zrPg6ufyGBKsbv0iPTVY7TV/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1EV9ZzLvz0zrPg6ufyGBKsbv0iPTVY7TV/view?usp=drivesdk
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Figura 8 - “Contêineres” da Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: Departamento de Informática do SUS.

 Os serviços informacionais incluem:15

Conjunto Mínimo de Dados (CMD) para: resumo de atendimento, sumário de 
alta, imunização, medicamentos dispensados, exames realizados e data analytics.
Serviços informacionais disponíveis: notificação da covid-19, registro de doses de 
vacinas contra a covid-19 aplicadas, cadastro de estabelecimentos de saúde e trilha 
de auditoria.
Serviços informacionais planejados para: regulação, imagens médicas, prescrição 
de medicamentos, notificação de nascimento e óbito, notificação compulsória e 
prescrição geral.

 Os serviços tecnológicos incluem (Figuras 9 e 10):

         Serviços tecnológicos disponíveis: 
Master Patient Index (MPI): para gerar um identificador único (índice) que garanta 
que as informações realmente pertençam ao cidadão cadastrado, sem o risco de 
ser confundido com homônimos (ocasião em que a maior parte das informações 
de dois cidadãos são idênticas), independentemente da fonte de origem.16

Backend For Frontend (BFF): é um padrão de projeto de software (chamado 
de microsserviço), responsável por “entregar” como as informações serão 
armazenadas e recuperadas, para diferentes tipos de interfaces gráficas. Exemplo: 
o ConecteSUS está acessível de duas maneiras - aplicativo e portal web. Ambos 
têm suas especificidades. Assim, esse padrão de projeto garante a consulta e o 
armazenamento das informações, independentemente das especificidades de 
cada forma de acesso.17 
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Serviços Eletrônicos de Saúde (EHR-Service): para garantir a interoperabilidade 
entre as aplicações de Saúde Digital, em especial o PEC, portais e aplicações (web 
e mobile), a troca de informações ocorrerá por meio de serviços (web services) 
RESTful, desenvolvidos de acordo com o padrão FHIR R4.18,19 
Fast Healthcare Interoperability Resources (FHIR): é uma especificação 
que viabiliza a troca eletrônica de informações de saúde entre diferentes 
estabelecimentos/instituições.19

Repositório de Terminologias em Saúde: instituído pela Resolução Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT) Nº 39 de 22 de março de 2018,20 trata-se de um 
repositório nacional para padronização de recursos e modelos de informação a 
serem utilizados no setor saúde. 

Em sua estrutura reúnem classificações (Classificação 
Internacional de Doenças, 10ª Revisão [CID-10]), nomenclaturas, 
terminologias, taxonomias (North American Nursing Diagnosis 
Association [NANDA]), modelos de informação e definições 
comuns a serem utilizadas nos sistemas de informação em 
saúde.20 

Figura 9 - Serviços tecnológicos relacionados à segurança

Fonte: autoria própria
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          Serviços tecnológicos planejados: 

Figura 10 - Características da Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria
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2.2 A Rede Nacional de Dados em Saúde e a covid-19

 Inicialmente, a RNDS foi implementada, em um projeto-piloto, no Estado de Alagoas, com o 
objetivo de proporcionar o compartilhamento de dados em saúde nos diversos estabelecimentos 
assistenciais de saúde e disponibilização dessas informações à população alagoana. No entanto, 
com o contexto de pandemia pela covid-19, o projeto-piloto da RNDS foi impulsionado para 
auxiliar no controle dessa situação por meio da possibilitação de recepção e integração de 
notificações, resultados de exames laboratoriais relacionados à covid-19 e disseminação dos 
resultados dos exames aos cidadãos e profissionais de saúde via Portal ConecteSUS.14 
 Para contribuir com o enfrentamento nacional à pandemia pelo SARS-CoV-2, são 
necessárias informações em saúde como registro de notificações, óbitos, resultados de exames, 
autoavaliação, teleconsulta, busca ativa de pacientes, estimativas em populações vulneráveis, 
dentre outros. Para isso, o ConecteSUS estruturou um “ecossistema” de atendimento e de dados 
em saúde com camadas que envolvem segurança da informação, interoperabilidade, processos 
de notificação e vigilância, aplicativos móveis e canais de acesso (Figura 11).

Figura 11 - Ecossistema de atendimento e de dados em saúde

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2020).14

 Destaca-se que a RNDS está preparada para integrar vários serviços sobre a covid-19, 
dentre eles:

Sistema de Atendimento Pré-clínico: uma das soluções desse sistema é o 
TeleSUS.24 

Um robô que fará ligações para os cidadãos com mais de 60 
anos para oferecer orientações sobre a covid-19, proporcionar 
um acompanhamento sistemático e, se for o caso, encaminhar 
para uma teleconsulta ou atendimento presencial.24 

 Por meio do uso de métodos de classificação, provenientes da IA, esse robô atribui uma 
classificação ao cidadão e repassa orientações gerais, encaminha para teleconsulta ou mantém 
em acompanhamento.24   
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Aplicativo Coronavírus: para autoavaliação de usuários, disponibilidade de 
informação para o usuário sobre a doença, assim como, situação da pandemia, 
tanto para cidadãos brasileiros, quanto para gestores25 (Figura 12).

Figura 12 - Aplicativo Coronavírus

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2020).25 
Nota: aplicativo disponível para download na AppStore® e na PlayStore®.

e-SUS Notifica: ferramenta on-line de registro de notificação de casos de síndrome 
gripal leve, suspeitos e confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2, que conta com 
design intuitivo e alta performance agilizando a notificação26 (Figura 13).

Figura 13 - Página de acesso ao e-SUS Notifica

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2020).26

Carteira Nacional Digital de Vacinação: Disponível no Conecte-SUS cidadão, 
registrará cada dose de vacina recebida e permitirá o monitoramento caso a caso 
de reações adversas na população.11
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Painel (Vacinômetro COVID-19): com as doses administradas das vacinas que 
compõem o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.27 
Dentre esses serviços, já estão em funcionamento na RNDS:
Os dados de resultado de exame e de vacinas no Aplicativo ConecteSUS Cidadão. 
A Carteira de Vacinação Digital que, neste momento, contempla apenas dados 
de vacinação contra a covid-19. As outras vacinas administradas pelo SUS serão 
disponibilizadas no aplicativo gradativamente.
Emissão do Certificado Nacional de Vacinação Covid-19 (Figura 14).
Obrigatoriedade do envio de dados de Resultado de Exame Laboratorial (REL) e do 
Registro de Imunobiológico Administrado (RIA-C), conforme previsto nas Portarias 
Nº 1.792, de 17 de julho de 2020,28 e Nº 69, de 14 de janeiro de 2021.29

Figura 14 - Certificação Nacional de Vacinação Covid-19

Fonte: autoria própria.

 Uma das grandes conquistas da RNDS foi a interoperabilidade com laboratórios públicos 
e privados em 2020. A Portaria Nº 1.792, de 17 de julho de 2020,28 alterou a Portaria Nº 356, de 
11 de março de 2020,30 para dispor sobre a obrigatoriedade de notificação ao MS de todos os 

https://infoms.saude.gov.br/extensions/DEMAS_C19_Vacina_v2/DEMAS_C19_Vacina_v2.html
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resultados de testes diagnóstico para SARS-CoV-2 realizados por laboratórios da rede pública, 
rede privada, universitários e quaisquer outros, em todo território nacional.28 
 Para os laboratórios públicos que fazem parte da Rede Nacional de Laboratórios Centrais 
de Saúde Pública (Lacen) e que utilizam o sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL), 
a rotina não mudou, pois o Sistema GAL já está conectado com a RNDS. Os laboratórios públicos 
e privados que não utilizam o GAL receberam suporte para fazer a integração. Desde então, a 
RNDS recebeu mais de 24 milhões31 resultados de exames para diagnóstico de covid-19.
 Considerando o enfrentamento da emergência de saúde pública frente à covid-19, foi 
elaborado o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 em 16 de 
dezembro de 2020. Após a elaboração desse plano, soluções tecnológicas têm sido desenvolvidas 
por meio do Datasus, com o objetivo de simplificar a entrada de dados e agilizar o tempo médio de 
realização do registro do vacinado no SI-PNI, além de considerar aspectos de interoperabilidade 
com outros sistemas de informação e integração com a RNDS.
 O Sistema possibilita utilizar o QR-Code para facilitar a identificação do cidadão durante 
o processo de vacinação, o qual poderá ser gerado pelo próprio cidadão no aplicativo Conecte-
SUS. 
 Diferentes bases de dados serão integradas com o SI-PNI e com o aplicativo Conecte-
SUS para identificar automaticamente os cidadãos que fazem parte dos grupos prioritários. 
Entretanto, caso o cidadão comprove que faz parte do grupo prioritário e não esteja listado na 
base de dados do público-alvo, o profissional de saúde poderá habilitá-lo no SI-PNI para receber 
a vacina.
 Destaca-se ainda que, em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), RDC N° 197, de 26 de dezembro de 2017,32 
todo serviço de vacinação possui obrigatoriedade na informação dos dados ao ente federal, por 
meio do sistema de informação definido pela Coordenação Geral do Programa Nacional de 
Imunização (CGPNI) ou um sistema próprio que seja interoperável com ele.
 Os Eventos Adversos Pós-vacinação (EAPV) deverão ser notificados no e-SUS Notifica 
para que sejam monitorados e investigados. Essa será a única via de entrada de dados acordado 
entre a Anvisa e a CGPNI.26

 A população pode acompanhar o número de doses administradas diariamente. Confira o 
painel de doses aplicadas aqui33 (Figura 15).

Figura 15 - Painel on-line de dados sobre a vacinação contra a covid-19

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2021).33 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/se/demas/localizasus
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2.3 Análise de situação-problema que aborda a importância e benefícios da Rede 
Nacional de Dados em Saúde

2.3.1 Revisitando o caso de Ana (versão original) 

Vídeo 5 - Revisando o caso de Ana (original)34- o Sistema Único de Saúde de hoje

Fonte: autoria própria.

https://drive.google.com/file/d/1k5_FicfbLljA_uYhwmB_jWGrTEFlMI3P/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1k5_FicfbLljA_uYhwmB_jWGrTEFlMI3P/view?usp=drivesdk
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 O porquê da escolha desse caso...

 Um caso ilustrativo, utilizado pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz),34 na “Qualificação de 
Gestores”, visando aprofundar diferentes situações e desafios que se apresentam no processo 
de organização de uma rede de serviços de saúde.   
 Na primeira parte, o caso de Ana nos leva à reflexão sobre as implicações de uma política 
de organização do sistema de saúde para a produção do cuidado em saúde, afetando a vida e o 
destino das pessoas.
 E, na segunda parte, este caso ilustra os benefícios da RNDS, demonstrando como será 
a vida da cidadã frente à descoberta de mama com sinal de alarme para o câncer, utilizando as 
vantagens da Saúde Digital. 
 Continue acompanhando para entender como é e, depois, como será com a RNDS. Vale 
ressaltar que vários desses benefícios ainda estão em processo de implementação. O projeto-
piloto aconteceu no Estado de Alagoas e parte da RNDS está em funcionamento em todo o País, 
auxiliando na luta contra a covid-19. 

PARTE 1 - ANA TEM SINAL DE ALERTA!

 Ana é uma mulher de 53 anos que, em um sábado comum, acordou com uma sensação 
de incômodo em uma das mamas e percebeu uma secreção no mamilo. No autoexame, sente 
que há um volume diferente, até então inexistente em sua mama. 
 Temerosa por já ter tido um caso de câncer de mama na família, Ana procura atendimento 
médico e recorre ao pronto-socorro municipal, visto que a Unidade de Saúde da Família de seu 
bairro não abre nos finais de semana. 
 O médico do pronto-socorro examinou Ana e concluiu que não se tratava de uma 
emergência. Receitou um analgésico e orientou-a a procurar o médico da Estratégia de Saúde 
da Família (ESF), que é quem poderia avaliá-la melhor. 
 Na segunda-feira, Ana procura o Centro de Saúde bem cedo e é atendida, então, pelo 
médico da ESF. Ele identifica uma infecção e percebe um pequeno volume na mama direita. 
Ana pergunta se é grave e ele diz que não poderia afirmar ainda e que precisava ter a opinião de 
um especialista. 
 O médico encaminha Ana para o ginecologista, para uma segunda opinião, até porque 
só ele poderia solicitar um exame mais específico, como a mamografia. O médico entrega a Ana 
um papel de solicitação de atendimento especializado, sem qualquer especificação do serviço 
de referência. Ana está triste e pensativa. 
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PARTE 2 - ANA É APENAS MAIS UMA BRASILEIRA COM CÂNCER DE MAMA

 Ana tem uma amiga que trabalha na prefeitura e informa que, no hospital municipal, 
além do pronto-socorro, há também alguns ambulatórios com especialidades, dentre eles a 
ginecologia. Ana resolve, então, procurar o hospital municipal. 
 Chegando à recepção, por volta das 15h00, Ana busca informações sobre a marcação 
de consultas. Diz que está com a solicitação do médico da ESF para um atendimento com 
ginecologista.
 A atendente diz que o horário para agendamento de consultas era até as 14h00 e que, 
além disso, havia uma fila de espera de mais de dois meses para o ginecologista. Mesmo Ana 
dizendo que sentia dor e que precisava da consulta com urgência, a atendente não se sensibiliza 
e diz que Ana deve voltar no dia seguinte. 

 Na terça-feira, Ana procura novamente o médico da ESF e relata o ocorrido. Preocupado 
com a dificuldade de Ana e com seu estado clínico, o médico prescreve um antibiótico e 
resolve solicitar uma mamografia com urgência, mesmo sabendo que no município somente 
especialista pode solicitar esse exame. 
 O exame não poderia ser realizado em seu município. Ana segue para a cidade vizinha 
e descobre que lá só realiza mamografia se solicitada por um ginecologista e não consegue 
marcar seu exame novamente.
 Angustiada, Ana resolve ir até a Capital, há 200 quilômetros de sua cidade, para tentar 
realizar o exame, o que exigirá que Ana fique fora de casa por alguns dias. 
 Em casa, a comoção é total. O marido de Ana, atordoado, não sabe bem como ajudar. Os 
filhos de Ana também se angustiam. 
 Na Capital, após várias negativas e tendo passado quatro dias, Ana conseguiu finalmente 
marcar o exame de mamografia para dali dois meses. Mais quinze dias e o laudo estaria disponível, 
informou a auxiliar de enfermagem. 
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 Ana leva o resultado ao médico da ESF. Explica todo o ocorrido e lembra que haviam 
se passado três meses da solicitação. Analisando a imagem do exame, o médico desconfia de 
neoplasia, um câncer, e que Ana precisa fazer rapidamente uma biópsia. 
 Como tinha sido muito difícil realizar o primeiro exame, o médico recorre direto à 
Secretaria Municipal de Saúde para agilizar a marcação da biópsia. Explica que Ana deve procurar 
Dona Socorro, no gabinete do Secretário, que é quem tentará marcar. Então, Ana segue rápido 
para a Secretaria. 
 Chegando à Secretária, Ana procura Dona Socorro e lhe entrega o pedido do médico. 
Dona Socorro reclama por receber mais uma biópsia de mama e se questiona quantas ainda 
chegariam naquele mês. Pediu para Ana esperar que quando tivesse uma resposta, a chamaria. 
A biópsia foi marcada para dali dois meses na Capital. 

 Após dois meses, Ana realiza a biópsia e leva o resultado para o médico da ESF. O 
resultado indica uma neoplasia maligna. O médico afirma que Ana precisa de um especialista e 
de tratamento na Capital e, para isso, ela precisa procurar Dona Socorro novamente.  Seis meses 
se passaram desde a primeira consulta com ele. 
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PARTE 3 - TRATAR É CUIDAR?

 A consulta é agendada para um mês pela Dona Socorro. Como não há mastologista no 
município de Ana, ela precisa ir para a Capital novamente, onde há um Centro de Complexidade 
em Oncologia (Cacon) no hospital estadual. No dia marcado, Ana é recebida pelo médico que 
afirma que ela tem um nódulo maligno com cerca de 2 cm.
 O mastologista solicita uma bateria de exames. Ana questiona onde os fará. Ele, então, 
responde que lá mesmo, que iria indicar o setor de marcação para que ela pudesse agendar. 
Ana leva quase três meses para fazer todos os exames, indo e vindo de sua cidade.

 Na consulta com o mastologista para a avaliação dos resultados dos exames, Ana recebe a 
notícia de que fará uma cirurgia de retirada parcial da mama, mas, que durante o procedimento 
cirúrgico será feita uma avaliação pelo patologista e, talvez, ela perca toda a mama. A cirurgia é 
marcada dali a três semanas. 
 Ana teve que retirar a mama toda e esvaziar o conteúdo ganglionar de sua axila, pois, 
havia indícios de comprometimento metastático. Ana é encaminhada para o oncologista, após 
conseguir um “encaixe” e, assim, iniciar a quimioterapia. 
 Ana iniciou as sessões de quimioterapia que duraram quatro meses e foi encaminhada 
para a radioterapia. Após um ano, Ana concluiu a pior parte de seu tratamento, mas devido à 
característica de seu tumor, pelos próximos cinco anos, ela deveria tomar os medicamentos 
fornecidos pelo hospital e, para isso, precisaria ir à Capital.
 Ana não era mais a mesma! Era uma mulher marcada por um grande sofrimento, se 
sentia insegura e deprimida com sua condição de saúde, o que impactou na sua vida conjugal e 
familiar. Todo seu percurso pelo sistema de saúde do município e da Capital havia deixado nela 
uma marca de tristeza. 
 Se sentiu insegura em muitos momentos. Sua cirurgia havia sido um sucesso, diziam os 
médicos, mas, ela se questionava: que sucesso era aquele que retirou sua mama? Se ela tivesse 
conseguido fazer logo os exames, teria sido esse seu destino? 
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2.3.2 Revisitando o caso Ana com os benefícios da Rede Nacional de Dados em Saúde  

Vídeo 6 - Revisando o caso de Ana com os benefícios da Rede Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria.

 Vamos resgatar os conhecimentos sobre o ConecteSUS que faz a junção de dois projetos 
- o Informatiza APS e a RNDS - e vamos sedimentar a importância do seu objetivo central, que é 
permitir a troca segura de informações entre os pontos da RAS (Figura 16).

Figura 16 - Representação da troca de informações entre os Estabelecimentos de Saúde nos 
quais a Ana recebeu assistência

Fonte: autoria própria.
 
 Faremos isso por meio de uma revisita ao “caso de Ana”,34 inserindo na trajetória dessa 
cidadã brasileira as ferramentas que compõem a RNDS, a qual está em fase de implementação 
no Brasil. 
 As duas linhas paralelas na parte superior do vídeo fazem uma comparação entre o tempo 
que ela gastou na sua trajetória original de diagnóstico e tratamento do câncer de mama e o 

https://drive.google.com/file/d/1frMjenJP8XL9y1RkZZDHsc-TuuxLAMU6/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1frMjenJP8XL9y1RkZZDHsc-TuuxLAMU6/view?usp=drivesdk
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tempo que Ana gastaria em sua trajetória com a inserção das ferramentas da RNDS. Os cursores 
dinâmicos demarcarão o tempo decorrido para os principais eventos nos dois contextos. 
 Janelas textuais aparecerão ao longo do vídeo, revelando as ferramentas da RNDS, 
responsáveis pelos seus benefícios.

PARTE 1 - ANA TEM SINAL DE ALERTA!

 Ana, uma mulher de 53 anos, acordou no sábado apresentando dor, secreção em um 
mamilo e ao autoexame percebeu um pequeno volume na mama direita. 
 Sempre muito atenta com a saúde, Ana acessou o aplicativo ConecteSUS pelo seu celular, 
utilizando o seu CPF. Ela conseguiu solicitar um agendamento com o médico da Unidade Básica 
de Saúde (UBS), à qual estava vinculada.
 Foi por meio da equipe dessa UBS que ela ficou sabendo do aplicativo, no qual, após ter 
baixado no seu celular, se cadastrou via “Meu gov.br”. 

Mensagem do ConecteSUS no celular da Ana.
“Sua solicitação foi registrada.” 

 Ana estava na casa da vizinha, e foi notificada via celular que o seu atendimento havia sido 
agendado para segunda-feira. Ana ficou um pouco mais tranquila ao saber que iria consultar 
com o médico da ESF. 
 Na manhã de segunda-feira, Ana chegou na UBS e foi acolhida pela enfermeira sem 
esperar em fila e teve seu agendamento identificado no sistema.
 Ana foi examinada pelo médico da ESF, que acessou o histórico de saúde da mesma e 
verificou que ela possuía histórico familiar de câncer de mama. 
 O município de Ana, por meio de protocolos pré-estabelecidos, permitia que médicos da 
ESF solicitassem alguns exames específicos. O médico, então, solicitou no sistema de regulação 
a mamografia e prescreveu analgésico para o caso de dor. 
 Após uma semana, Ana é notificada que sua mamografia foi agendada para o prazo de 
oito dias, a ser realizada na Capital. 
 Ao realizar a mamografia, Ana foi informada que o resultado seria disponibilizado em 15 
dias, e que o médico da ESF teria acesso via ConecteSUS. 
 Durante visita do Agente Comunitário de Saúde (ACS) à casa de Ana, ela relatou que 
havia realizado a mamografia há 17 dias e que gostaria de saber se o médico já teria acesso ao 
resultado. O ACS se compromete, então, a verificar a situação para Ana, sem a necessidade de 
ela ir à UBS. 
 Ana fica em casa… e continua com seus afazeres domésticos – o almoço dos filhos, a hora 
do colégio e os cuidados com a casa.
 O médico da ESF acessou, então, o resultado da mamografia de Ana via ConecteSUS, 
20 dias após a realização da mesma, analisou o laudo e solicitou ao ACS que avisasse Ana da 
necessidade do agendamento de uma consulta com ele, que ela mesma faria pelo aplicativo.
 No dia seguinte, durante o atendimento, o médico da ESF comunicou à Ana a 
necessidade de realização de uma biópsia, com base no protocolo de casos como o dela, pois, o 
laudo mamográfico apontou uma neoplasia. Angustiada, Ana questiona se o caso é grave.
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 O médico esclareceu que seria necessário fazer o exame o mais rápido possível, pois, se 
fosse confirmado o câncer, quanto mais cedo o tratamento fosse iniciado, maior seria a chance 
de cura. Ele então solicitou a biópsia, conforme as regras do município, via Sistema de Regulação, 
cujo agendamento teria uma fila de espera de dois meses. 
 Ana foi notificada, via ConecteSUS, da data, horário e local em que ela realizaria o exame e 
que seria feito na Capital. Ao longo dos dois meses em que esperou, utilizou de analgésicos para 
o controle da dor e enfrentou uma angústia diária. 
 Após dois meses de espera, Ana vai à Capital para ser submetida à biópsia da mama. A 
técnica de enfermagem informou que o laudo ficará pronto em dez dias. 
 Dez dias após a realização da biópsia, o médico de Ana recebeu a notificação da liberação 
do laudo do exame histopatológico da mesma. Ele realizou o agendamento prioritário de Ana 
para o atendimento especializado com um mastologista, via Sistema de Regulação. A consulta 
ficou agendada para a semana seguinte na Capital. 
 Na Capital, no Hospital Estadual, que era credenciado como Cacon, Ana foi recebida pelo 
mastologista que a examinou e analisou os laudos de seus exames. O mastologista informou 
à Ana que ela possuía um nódulo maligno, de  aproximadamente 1 cm, e que não havia, 
aparentemente, um comprometimento clínico da sua cadeia linfática axilar. Informou, ainda, 
que Ana seria submetida a uma cirurgia para a retirada do nódulo com possibilidade de não 
precisar retirar a mama toda. 
 Para dar seguimento ao preparo pré-operatório de Ana, o mastologista prescreveu  
exames para saber exatamente qual era o seu estado geral de saúde e para que ele pudesse 
tomar as melhores decisões. 
 O mastologista solicitou à Ana, também, ainda que estivesse assintomática, a testagem 
para a covid-19, considerando todos os riscos aos quais Ana vinha se expondo em suas viagens 
de idas e vindas à Capital. 
 Cerca de três meses foram necessários para que todos os exames de Ana ficassem prontos. 
A cirurgia foi planejada e Ana assinou o termo de consentimento informado para realização do 
procedimento, tendo a ciência de que a sua mama poderia ser retirada. 
 O resultado do exame molecular para a covid-19 foi negativo e, tanto o médico, quanto 
Ana tiveram acesso a esse resultado via ConecteSUS. Isso foi possível devido à integração do 
GAL, que interliga os processos de análises laboratoriais à RNDS. 
 Na data marcada, Ana foi internada para ser submetida à cirurgia. Foi retirada parte da 
mama, mas, não houve prejuízo estético, nem a necessidade de retirar os linfonodos  axilares. 
 A cirurgia foi um sucesso e, após quatro dias, Ana recebeu alta hospitalar e foi encaminhada 
para o tratamento radioterápico, o que é recomendado quando o tratamento cirúrgico é 
conservador.
 Ana precisou passar por uma consulta de retorno com o oncologista que foi agendada 
para dali quatro semanas, mas Ana recebeu mensagem no seu celular sobre o surgimento de 
uma vaga e a antecipação da sua consulta para a próxima semana. 
 Devido às características do tumor, Ana teve que fazer uso de hormonioterapia contínua 
por cinco anos e, considerando seu tratamento mais conservador, a radioterapia foi indicada. 
Não houve a necessidade de tratamento quimioterápico. 
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 Revisitando o caso de Ana, com a inserção das ferramentas que o ConecteSUS 
disponibilizará nas próximas fases de sua implementação, é possível identificar maior agilidade 
no agendamento das consultas e procedimentos, ainda que mantido os gargalos das filas de 
espera.
 No caso de Ana, o uso da RNDS resultou numa redução de 149 dias (de 264 para 115 dias) 
para o diagnóstico final e de 21 dias para o início do tratamento após o diagnóstico (de 111 para 90 
dias), com o compartilhamento de resultados de exames podendo ser feito em qualquer lugar 
do País.
 Foi possível observar êxito nesse caso (Figura 17), pois Ana teve o tumor identificado 
precocemente, o que influenciou na escolha dos tipos de tratamentos, aumentando as chances 
de cura e impactando positivamente nas várias dimensões da vida dessa cidadã brasileira.

Figura 17 - Comparação do resultado entre o caso de Ana original34 e com o uso da Rede 
Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria.

 A seguir, um comparativo da linha do tempo (em dias) entre o caso de Ana original e com 
os benefícios da RNDS (Figura 18).
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Figura 18 - Linha do tempo comparando o caso de Ana original34 e com os benefícios da Rede 
Nacional de Dados em Saúde

Fonte: autoria própria.

2.4 Formas de acesso à Rede Nacional de Dados em Saúde

 Assista no vídeo a seguir, as formas de acesso à RNDS (Vídeo 7).
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Vídeo 7 - Como acessar a Rede Nacional de Dados em Saúde?

Fonte: autoria própria.

2.5 Ações para a integração dos sistemas dos serviços de saúde com a RNDS

 Variadas têm sido as ações do Datasus para a divulgação e engajamentos dos cidadãos, 
profissionais e gestores à RNDS. Dentre elas estão os boletins informativos do Datasus, ofertas 
de cursos de qualificação profissional e capacitação no formato de especialização, bem como 
oficinas para integração dos sistemas de saúde (Registro Eletrônico em Saúde [RES] e PEC) à 
RNDS.
 Em relação aos cursos de qualificação profissional têm sido ofertados microcursos pelo 
Programa Educacional em Saúde Digital da UFG, alcançando mais de 60 mil participantes (dado 
de julho de 2022). Esses são disponibilizados pela plataforma da UNA-SUS, estando abertos 18 
cursos de curta duração. 

https://drive.google.com/file/d/1u_j5BJ25F0Y1amJsd-s2ag4S_V2cWWOb/view?usp=drivesdk
https://cgis.ufg.br/p/32627-programa-educacional-em-saude-digital
https://drive.google.com/file/d/1u_j5BJ25F0Y1amJsd-s2ag4S_V2cWWOb/view?usp=drivesdk
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 Em relação aos cursos de Pós-graduação Lato Sensu são oferecidos dois cursos, um pelo 
Programa de Informática em Saúde do Hospital Sírio Libanês e outro pelo Programa Educacional 
em Saúde Digital da UFG.
 Outra ação foi iniciada pelo Datasus em 2020, o projeto de expansão do ConecteSUS, em 
todo território brasileiro, com a realização de oficinas com o objetivo de qualificar os gestores de 
Saúde, técnicos de TI e profissionais de saúde sobre a ESD28, a RNDS e o uso das plataformas 
do ConecteSUS Cidadão e ConecteSUS Profissional. Nessas oficinas, foram apresentados os 
dados do ConecteSUS e da Informatização da APS, destacando-se nas oficinas a integração dos 
sistemas do PEC e-SUS APS à RNDS, pelos municípios. 
 Participaram dessas oficinas, de 2020 a junho de 2022, os Estados de Alagoas, Amazonas, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte.
 O passo a passo sobre como realizar a integração pode ser acessado aqui.35 

https://mobileapps.saude.gov.br/portal-servicos/files/f3bd659c8c8ae3ee966e575fde27eb58/52091427e6f036d602432ba4c63653ae_jvfvkszth.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-digital/material-de-apoio/videos-oficina-de-expansao-do-conecte-sus
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/rnds 
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Unidade 3: Encerramento do Microcurso

 Finalizando o Curso, assista a “roda de conversa” com a Profª. Dra. Rejane Faria Ribeiro-
Rotta (Membro do Programa Educacional em Saúde Digital da UFG), Michael Luiz Diana de 
Oliveira (então Coordenador de Prospecção e Inovação em TI), Mara Lúcia dos Santos Costa 
(Tecnologista e Gerente do Escritório de Projetos do ConecteSUS da ESD28) e João Geraldo de 
Oliveira Júnior (Tecnologista Pleno em Gestão em Saúde do MS), que falam sobre a participação 
dos profissionais da saúde e gestores da APS na implantação do ConecteSUS (Vídeo 8). 

Vídeo 8 - Profissionais e gestores de saúde: colaborem com a implantação do ConecteSUS

Fonte: autoria própria.

 Encerramos a segunda parte da construção do seu conhecimento sobre a Estratégia 
de Saúde Digital no Brasil: a implementação do ConecteSUS, a partir da informatização de 
estabelecimentos de saúde e da RNDS.
 O desafio de mudar a forma como as informações de saúde são compartilhadas faz parte 
da evolução dos sistemas de saúde no mundo. É necessário que o Brasil incorpore no SUS tal 
evolução, considerando as diversas realidades de suas Regiões de Saúde, garantindo que os 
dados sejam de qualidade, fidedignos, seguros e confidenciais.
 O Brasil tem seguido as prerrogativas da OMS para construir e implementar a sua estratégia 
de saúde digital. Por isso, o conhecimento sobre o ConecteSUS é imprescindível para usuários, 
profissionais e gestores da saúde, no sentido de contribuir para a expansão e consolidação dessa 
área no SUS.
 Na fase seguinte, nessa construção do conhecimento, vamos aprofundar o estudo sobre 
questões relacionadas ao compartilhamento, segurança, privacidade e confidencialidade de 
dados pessoais de saúde. Esse conteúdo estará disponível no próximo Microcurso: “Segurança 
e ética no compartilhamento de dados pessoais de saúde”.
 Esperamos que você tenha compreendido e consolidado os conceitos e tenha aproveitado 
ao máximo até aqui as informações ofertadas, pois serão importantes para a construção do seu 
conhecimento sobre a Estratégia Brasileira de Saúde Digital.

 Até lá!

https://drive.google.com/file/d/181m1bR8ET9Hz2gNB9st00FuiScZxizby/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/181m1bR8ET9Hz2gNB9st00FuiScZxizby/view?usp=drivesdk
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